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LIVRO 8/5 

D E C R E- 'I' O Ir E- G- I S- L- A 'I' I- V O- Nº 34-6- BE- 11/02/2003 

Assunto: 
"Dispõe sobre a-s conta& da P-refeit'IH'a- Munieipal de- Cruze-iro, 
relativas ao exercício de 1.999, objeto do TC-001845/026/99". 

A MESA Dlt CÂMARA MUNTCI-PAI:i DE- CRtJZ1HRO 
usando de suàs atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cruz-e-iro-; na Sessão- ()rdiná-ria, r:-ea-liz-aàa dia J;G- de-Feverei-reh de 
2003 aprovou e ela Promulga o seguinte Decreto: 

Art i-go- lo- F-ica mantido- o-- Parecer 

exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

ref e:r:ente- à&- conta-s- da- Prefe-itura- Mtln-iei-pa±- de- CFll-z-eiFE>-, Fe-la-t~ vas 

ao exercício de 1.999, conforme Processo TC-001845/026/99. 

Artigo- 2o- - Em- ra-z-ão- de- dis-po&te- no 

artigo anterior, ficam REJEITADAS as contas da Prefeitura Municipal 

de Cruzei-ro- Felat-iva-s- ae- exeFeí-eie- de 1-. ~99. 

Al:'t igo- · 3e

entra em vigor na data de sua publicação. 

E-s-t-e- Deel:'eto- Legisl-a-t,i vo 

Cruzeiro-, 1-1 de- Fevereiro- de- 2-Q03. 

Municipal de Cruzeiro, 
eâmara 

de 2003. 




